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ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos L’Ouverture, 335
São Geraldo – Sete Lagoas / MG
CEP: 35700-177 Fone: 31 3779-6300

PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 309/2019 – AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 200.000,00  NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Projeto de Lei nº 309/2019, que AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 200.000,00  NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:












1. REDAÇÃO FINAL
1. PROJETO DE LEI Nº 309/2019
1. AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 200.000,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS.

Art. 1º Fica autorizado a abertura de crédito adicional especial referente à inclusão da Ação: Câmara em Ação no valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 8.884 de 26 de dezembro de 2018, no âmbito da Câmara Municipal de Sete Lagoas, conforme quadro abaixo.

	Título Projeto/
Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor

	Câmara em Ação 
	
1.2.1.31.2040.2XXX

	33903000
	Material de Consumo
	100
	011100
	40.000,00

	
	
	33903200
	Material de Distribuição Gratuita
	100
	011100
	10.000,00

	
	
	33903900
	Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
	100
	011100
	150.000,00


	Total
	200.000,00



Art. 2° Fica autorizado à inclusão da Ação: Câmara em Ação no Plano Plurianual do Município, aprovado pela Lei n° 8.883 de 26 de dezembro de 2018 e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2019 que será vinculada ao Programa: 2040 - Gestão do Poder Legislativo, conforme a seguir especificado:




	Ação
	Meta
	Custo Previsto
	Total (R$)

	
	Unidade de Medida
	
Ano
	
Quant. Física
	Fonte de Recurso
	

	Código
	Título
	
	
	
	Livres
	Vinculados
	

	2XXX
	Câmara em Ação
	Órgão
	2019
	1

	200.000,00
	0,00
	200.000,00

	Produ-to:
	Ampliar as ações do Poder Legislativo de forma itinerante
	
	
	
	
	
	

	Finali-dade:
	Incentivar a democracia participativa aproximando os membros do Poder Legislativo à população, humanizando a relação democrática entre o titular do poder e seus representantes.

	
	
	
	
	
	

	
	
	Total da ação para exercício
	200.000,00
	0,00
	200.000,00



Art. 3° Para atender ao disposto no artigo 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária, conforme inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964.

	Título Projeto/Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor

	Remuneração dos Servidores da Contabilidade
	1.4.1.31.2040.
2720
	31901100
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
	100
	011100
	200.000,00

	Total
	200.000,00



Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal, Sala das Sessões, 06 de agosto de 2019.


COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA


ALCIDES LONGO DE BARROS               MARLI APARECIDA BARBOSA
                                Presidente                                                              Relator 
                                                        

RONALDO JOÃO DA SILVA
Membro
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